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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS-FEDERAL Nº 1015/2024. 

 

 

 Rio de Janeiro, 26 de junho de 2024. 

 

 

Processo nº 5006800-20.2024.4.02.5110, 

Ajuizado por  

representada por  

 

 

Trata-se de Autora, 38 anos de idade, com diagnóstico de tumor em região 

abdominal, com metástase em base de crânio (câncer metastático) (Evento 1, OUT5, Páginas 5, 

6 e 8), solicitando o fornecimento de avaliação e tratamento oncológico (Evento 1, INIC1, Página 

8). 

As metástases intracranianas ocorrem mais comumente nas fases avançadas do 

câncer, mas podem ser a primeira manifestação de um tumor primário desconhecido. As metástases 

intracranianas ainda são consideradas a complicação neurológica mais frequente e temível, pois são 

responsáveis por sintomas incapacitantes ou por morte precoce e, muitas vezes, implicam a 

desistência do tratamento sistêmico por alguns médicos. Seu diagnóstico precoce é importante para 

promover não apenas maior sobrevida, mas também para melhorar a qualidade de vida dos 

pacientes1. 

As principais metas do tratamento do câncer são: cura, prolongamento da vida útil 

e melhora da qualidade de vida. Existem três formas principais de tratamento do câncer: 

quimioterapia, radioterapia e cirurgia. Elas podem ser usadas em conjunto, variando apenas quanto 

à suscetibilidade dos tumores a cada uma das modalidades terapêuticas e à melhor sequência de sua 

administração. Atualmente, poucas são as neoplasias malignas tratadas com apenas uma 

modalidade terapêutica. Os especialistas médicos, responsáveis pela indicação da cirurgia 

oncológica, da quimioterapia e da radioterapia são, respectivamente, o cirurgião oncológico, o 

oncologista clínico e o radioterapeuta2. 

  Diante do exposto, informa-se que a avaliação e tratamento oncológico estão 

indicados ao manejo da condição clínica da Autora - tumor em região abdominal, com metástase 

em base de crânio (câncer metastático) (Evento 1, OUT5, Páginas 5, 6 e 8). Além disso, estão 

cobertos pelo SUS, conforme a Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e 

Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde - SUS (SIGTAP), na qual constam: consulta 

médica em atenção especializada, tratamento clínico de paciente oncológico, tratamento de 

paciente sob cuidados prolongados por enfermidades oncológicas, sob os seguintes códigos de 

procedimento: 03.01.01.007-2, 03.04.10.002-1, 03.03.13.006-7, considerando o disposto na 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES). 

                                                      
1 SANTOS, A. J. Et al. Metástases Cerebrais. Rev. Neurociências 9(1): 20-26, 2001. Disponível em: < 

https://periodicos.unifesp.br/index.php/neurociencias/article/download/8929/6462/36784>. Acesso em: 26 jun. 2024. 
2 Ministério da Saúde. Instituto Nacional do Câncer – INCA. ABC do Câncer. Disponível em: 

<http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/abc_do_cancer.pdf>. Acesso em: 26 jun. 2024. 
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              No que tange ao acesso no SUS, a Atenção Oncológica foi reestruturada em 

consonância com a Rede de Atenção à Saúde e de forma articulada entre os três níveis de gestão. 

  O Componente de Atenção Especializada é composto por ambulatórios de 

especialidades, hospitais gerais e hospitais especializados habilitados para a assistência oncológica. 

Esses devem apoiar e complementar os serviços da atenção básica na investigação diagnóstica, no 

tratamento do câncer (...), garantindo-se, dessa forma, a integralidade do cuidado no âmbito da rede 

de atenção à saúde. O componente da Atenção Especializada é constituído pela Atenção 

Ambulatorial e Hospitalar. 

  A Atenção Hospitalar é composta por hospitais habilitados como UNACON 

(Unidades de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia) e CACON (Centros de Assistência 

de Alta Complexidade em Oncologia) e por Hospitais Gerais com Cirurgia Oncológica, nos quais 

são oferecidos os tratamentos especializados de alta complexidade, incluindo serviços de cirurgia, 

radioterapia, quimioterapia, e cuidados paliativos, em nível ambulatorial e de internação, a 

depender do serviço e da necessidade identificada em cada caso. Sempre com base nos protocolos 

clínicos e nas diretrizes terapêuticas estabelecidas pelo Ministério da Saúde, quando publicados. 

  Quanto ao questionamento acerca de indicação de eventual entidade hospitalar que 

possa efetuar o atendimento da Autora, em consonância com o regulamento do SUS, conforme 

pactuação na Comissão Intergestores Bipartite (Deliberação CIB-RJ nº 4.004 de 30 de março de 

2017), o Estado do Rio de Janeiro conta com uma Rede de Alta Complexidade Oncológica 

(ANEXO I)3.  

  O ingresso dos usuários nas unidades que ofertam os serviços do SUS, ocorre por 

meio do sistema de regulação, conforme previsto na Política Nacional de Regulação que organiza o 

serviço em três dimensões (Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação da Atenção à Saúde e 

Regulação do Acesso à Assistência) para qualificar a atenção e o acesso da população às ações e 

aos serviços de saúde4. 

  Em consulta à plataforma do Sistema Estadual de Regulação – SER (ANEXO II), 

foi localizado para a Autora solicitação de Consulta - Ambulatório 1ª vez - Cirurgia Geral 

(Oncologia), solicitada em 18/06/2024, pela Secretaria Municipal de Saúde de Nilópolis, para 

tratamento de neoplasia maligna de outras localizações e de localizações não especificadas, 

classificação de risco Vermelho – prioridade 1, situação: Pendente, com a seguinte observação: 

“Pela regulação técnica: Neoplasia mtx para SNC de sitio primário a esclarecer, LHP de mtx SNC 

positivo. Anexar RNM de abdome e pelve”. 

  Assim, sugere-se que a unidade solicitante adeque a solicitação realizada no 

SER, para que o cadastro da Autora seja regularizado e possa retornar a fila de espera para 

o atendimento necessário ao seu caso. 

 

 

                                                      
3 Deliberação CIB nº 4.004 de 30 de março de 2017. Pactuar “ad referendum” o credenciamento e habilitação das Unidades de 

Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – UNACON e Centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – CACON, 

nas unidades abaixo listadas, em adequação a Portaria GM/MS nº 140 de 27/02/2014. Disponível em: < 
http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/540-2017/marco/4593-deliberacao-cib-n-4-004-de-30-de-marco-de-2017.html>. Acesso em: 

26 jun. 2024. 
4BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas. 
Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: < http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/pacto_saude_volume6.pdf >. Acesso em: 26 

jun. 2024. 
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Quanto à solicitação da Defensoria Pública da União (Evento 1, INIC1, Página 5, 

item “DOS PEDIDOS”, subitem “c”) referente ao fornecimento de “... todos os exames e 

procedimentos necessários à plena recuperação de sua saúde...” vale ressaltar que não é 

recomendado o provimento de novos itens sem emissão de laudo que justifique a necessidade 

destes, uma vez que o uso irracional e indiscriminado de tecnologias pode implicar em risco à 

saúde. 

É o Parecer 

À 2ª Vara Federal de Nova Iguaçu, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, 

para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

 

 

FLÁVIO AFONSO BADARÓ 

Assessor-chefe 

CRF-RJ 10.277 

ID. 436.475-02 

 

VIRGINIA GOMES DA SILVA 

Enfermeira  

COREN/RJ 321.417 

 ID. 4.455.176-2 

MILENA BARCELOS DA SILVA 

Farmacêutica 

CRF- RJ 9714 

ID. 4391185-4 
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ANEXO I – Estabelecimentos de Saúde Habilitados em Oncologia no Estado do Rio de 

Janeiro

 

Portaria SAS/MS nº 458, de 24 de fevereiro de 2017.  


